
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O SISTEMA PORTUÁRIO
BRASILEIRO (PL 733/2025)

Dispõe sobre  o  Sistema
Portuário  Brasileiro,  regula  a
exploração  dos  portos,  as
atividades de operação portuária, o
trabalho  portuário  e  dá  outras
providências.

EMENDA MODIFICATIVA Nº

Dê-se ao art. 100 do PL 733/25 a seguinte redação:

Art. 100. São trabalhadores dos portos públicos:

I - trabalhadores da autoridade ou administração portuária;

II - trabalhadores na operação de terminais portuários ou de cruzeiros;

III - trabalhadores portuários de estiva, capatazia e conferência; e

IV - trabalhador de apoio portuário terrestre aquaviário.

JUSTIFICAÇÃO

Os trabalhadores  de  apoio  portuário  terrestre  aquaviário  também
exercem suas funções nos portos públicos integrando o sistema portuário. Sua
inclusão se faz necessária vez que mobilizados pelos operadores portuários para
exercer suas funções. 

Sala da Comissão,  em   de agosto de 2025.

Deputado CARLOS ZARATTINI
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Zarattini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250127541500


